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CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988
PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República Federativa do Brasil. 
TÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem como fundamentos: 
I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. 
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos seguintes princípios: 
I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 
X - concessão de asilo político. 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana de nações. 
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LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispõe sobre os registros públicos e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................

TÍTULO II

DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV

DO NASCIMENTO

.......................................................................................................................................................

Art. 60. O registro conterá o nome do pai ou da mãe, ainda que ilegítimos, quando qualquer deles for o declarante. 

Art. 61. Tratando-se de exposto, o registro será feito de acordo com as declarações que os estabelecimentos de caridade, as autoridades ou os particulares comunicarem ao oficial competente, nos prazos mencionados no art. 50, a partir do achado ou entrega, sob a pena do art. 46, apresentando ao oficial, salvo motivo de força maior comprovada, o exposto e os objetos a que se refere o parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único. Declarar-se-á o dia, mês e ano, lugar em que foi exposto, a hora em que foi encontrado e a sua idade aparente. Neste caso, o envoltório, roupas e quaisquer outros objetos e sinais que trouxer a criança e que possam a todo o tempo fazê-la reconhecer, serão numerados, alistados e fechados em caixa lacrada e selada, com o seguinte rótulo: "Pertence ao exposto tal, assento de fls. ... do livro ..." e remetidos imediatamente, com uma guia em duplicata, ao juiz, para serem recolhidos a lugar seguro. Recebida e arquivada a duplicata com o competente recibo do depósito, far-se-á à margem do assento a correspondente anotação. 
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Dispositivo Legal Questionado

     Obrigatório o reconhecimento, no Brasil, da união  entre  pessoas

do  mesmo  sexo,  como  entidade  familiar,  desde  que  atendidos  os

requisitos exigidos para a constituição da união estável entre homem e

mulher; que os mesmos direitos e deveres dos companheiros  nas  uniões

estáveis estendem-se aos companheiros  nas  uniões  entre  pessoas  do

mesmo sexo.
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Fundamentação Constitucional

- Art. 001º, III

- Art. 003º, 0IV

- Art. 005º, "caput", 0VI

- Art. 019, 00I

/#



Resultado da Liminar

Prejudicada

Resultado Final

Procedente
ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL (Med. Liminar) - 132
	Origem:
	RIO DE JANEIRO
	Entrada no STF:
	27-Fev-2008

	Relator:
	MINISTRO AYRES BRITTO
	Distribuído:
	27-Fev-2008

	Partes:
	Requerente: GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (CF 103, 00V)
Requerido :GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, TRIBUNAIS DE JUSTIÇA DOS ESTADOS, ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO



Dispositivo Legal Questionado

     Art. 019, 0II e 00V e o art. 033, 00I a 00X  e  parágrafo  único,

todos do Decreto-Lei nº 220, de 18 de julho de 1975.
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     Decreto-Lei nº 220, de 18 de julho de 1975.

/#

     Art. 019 – Conceder-se-á licença:

          (...)

          0II - por  motivo  de  doença  em  pessoa  da  família,  com

vencimento e vantagens integrais nos primeiros 12 (doze) meses; e, com

dois terços, por outros 12 (doze) meses, no máximo;

          (...)

          00V - sem vencimento, para acompanhar o cônjuge eleito  para

o Congresso Nacional  ou  mandado  servir  em  outras  localidades  se

militar, servidor público  ou  com  vínculo  empregatício  em  empresa

estadual ou particular;
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     Art. 033 – O Poder  Executivo  disciplinará  a  previdência  e  a

assistência ao funcionário e à sua família, compreendendo:

          00I - salário-família;

          0II - auxílio-doença;

          III - assistência   médica,   farmacêutica,    dentária    e

hospitalar;

          0IV - financiamento imobiliário;

          00V - auxílio-moradia;

          0VI - auxílio para a educação dos dependentes;

          VII - tratamento   por   acidente   em    serviço,    doença

profissional ou internação compulsória para tratamento psiquiátrico;

          VIII - auxílio-funeral, com base no vencimento,  remuneração

ou provento;

          0IX - pensão em caso de morte por  acidente  em  serviço  ou

doença profissional;

          00X - plano de seguro  compulsório  para  complementação  de

proventos e pensões.

     Parágrafo único – A  família  do  funcionário  constitui-se  dos

dependentes que, necessária e comprovadamente, vivam a suas expensas.
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